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1. OBJETIVOS:

 Analisar dados do potencial doador de tecidos oculares para excluir possíveis contraindicações 
à doação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Banco de Olhos Botucatu – BOB

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): não se aplica

 3.2. Equipamentos e Documentos Necessários: computador, sistema informatizado (SOUL – 
MV) e ficha de Notificação de Óbito.

4. PROCEDIMENTOS:

 1. Após a notificação do óbito, o plantonista deverá entrar no sistema informatizado (SOUL 
– MV), analisar o prontuário do potencial doador e verificar se há alguma contraindicação para a 
doação de tecidos oculares, conforme imagem 1:

 2. Se necessário, o plantonista deverá conversar com a equipe médica responsável sobre a 
existência de contraindicações para a doação de tecidos oculares;

 3. Deverá confirmar na declaração de óbito a ausência de contraindicação.

 4. Quando houver impossibilidade de constatar a causa mortis ou contra-indicações em tempo 
hábil, a retirada poderá ser realizada a fim de não prejudicar a obtenção dos tecidos oculares. Essa 
ocorrência deverá ser documentada, incluindo a sua justificativa.
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 Imagem 1 - Contraindicações Absolutas

2/8



002 22/06/2018

002

15/03/202405

AVALIAÇÃO DE RISCO (NÃO SÃO CONTRAINDICAÇÃO ABSOLUTA)
1 - Atentar para (e anotar na Ficha de Informações do Doador):
a) Presença, no corpo do doador de sinais físicos que sugerem risco de doenças malignas ou 
sexualmente transmissíveis, tais como:
• Lesões de pele ou mucosas, inclusive nos genitais e perianais
• Cicatrizes ou incisões cirúrgicas anteriores a retirada de tecidos ou órgãos
• Icterícia
• Hepatomegalia
• Linfadenopatia difusa
b) Infecção NÃO OCULAR localizada e ativa no momento da doação
c) História de doença crônica, sistêmica e autoimune capaz de prejudicar a qualidade dos tecidos 
oculares.
d) Avaliação da história do doador em relação a viagens e exposição a agentes infecciosos, bem 
como a prevalência de doenças infecciosas locais.
e) Ingestão ou exposição a substâncias tóxicas nos últimos 12 meses, tais como Cianeto, Chumbo, 
Mercúrio. Ouro, que possam ser transmitidas aos receptores e colocar a saúde em risco.
f) Histórico de Vacinação - em anexo
g) Indivíduos ou parceiros sexuais com Histórico de Transfusão de Hemocomponentes nos últimos 
06 meses

 
5. CONTINGÊNCIAS:

 5.1. Em casos de dúvida sobre o caso, o Médico Plantonista do Banco de Olhos/Diretor Médico 
deverá ser consultado.

 5.2. Em situações de emergência em saúde pública, surtos epidêmicos, avanços tecnológicos 
e estudos científicos pertinentes, o Banco de Olhos em cooperação com a ANVISA, e o Ministério da 
Saúde, pode inserir adequar e modificar critérios técnicos para seleção e exclusão de doadores com 
vistas à eliminação ou diminuição dos riscos sanitários.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. A equipe seguirá os seguintes Critérios de Exclusão, que estão de acordo com as 
recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, da Central de Transplantes do Estado de 
São Paulo e do Diretor Médico do Banco de Olhos de Botucatu – BOB.

 6.2. Compete aos profissionais de nível superior (médicos e enfermeiros) validar ou invalidar 
o doador, conforme legislações vigentes.
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7. AUTORES E REVISORES:

 7.1. Autores: Alvio I. Shiguematsu, Cíntia Banin, Aline R. Zambrini, Cibele G. dos S. Melo, 
Marcos R. Luiz, Marina C. A. Cleto e Valdeci R. Tavares.

 7.2. Revisores: Alvio Isao Shiguematsu e Cíntia Banin.
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GSTCO/DIRE1/ANVISA: Orientação sobre inaptidão temporária para doação de sangue de candidatos 
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Equipe de Enfermagem no processo de doação, captação e transplante de órgãos, tecidos e células, 
e dá outras providências.
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 -. SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPLANTES. Nota técnica 02/2022 – Dá ciência aos Bancos de 
Tecido Ocular Humano sobre os critérios mínimos de captação de córnea.
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9. ANEXOS

 9.1. Anexo 1: Ficha de Notificação de Óbitos:
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 9.2. Anexo 2: Tabela de triagem clínica de doadores de sangue – vacinas

PRINCIPAIS VACINAS E SUA CORRELAÇÃO COM A DOAÇÃO DE SANGUE
Vacinas de vírus ou bactérias vivos e atenuados

Vacina Tempo de inaptidão
Pólio oral (Sabin)

4 semanas

Febre tifóide oral
Caxumba (Parotidite)
Tríplice viral [Caxumba (Parotidite), Sarampo e Rubéola]
Dupla viral (Sarampo e Rubéola)
Febre amarela
Sarampo
BCG
Rubéola
Varicela (Catapora)/Herpes zoster
Varíola*
Rotavírus
Influenza
Outras vacinas produzidas a partir de micro-organismos vivos ou atenuados contra infecções não 
relacionadas acima deverão obedecer ao tempo de inaptidão de 4 semanas, ou outras recomendações dos 
fabricantes.
* Doença erradicada. No entanto, manter esta restrição por situações excepcionais.
Vacinas de vírus ou bactérias inativados, toxoides ou recombinantes

Vacina Tempo de inaptidão
Cólera

48 horas

Pólio (Salk)
Dupla do tipo adulto - dT(Difteria e Tétano)
DTPa (Difteria,Tétano e Coqueluche acelular)
Tetra (Difteria,Tétano, Coqueluche e Hemophillus influenzae do tipo b)
Tétano
Febre tifoide (injetável)
Meningite
Coqueluche
Peste
Pneumococo
Leptospirose
Brucelose
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Hemophillus influenzae do tipo b, hepatite A

48 horas
Hepatite B recombinante
HPV (Human Papiloma Vírus)
Influenza

Vacina Antirrábica (vacina inativada proveniente de cultivos celulares)
48 horas

12 (doze) meses se após 
exposição animal

Outras vacinas produzidas a partir de micro-organismos inativados, toxoides ou recombinantes contra 
infecções não relacionadas acima, deverão obedecer ao tempo de inaptidão de 48 horas, ou outras 
recomendações dos fabricantes.

Imunoterapia passiva
Soro
Imunoterapia passiva heteróloga (soro)
Imunoterapia passiva homóloga (soro humano)
Observações:
Vacinação para hepatite A (inativada) e B (recombinante) considerar inapto por 48 horas, se não 
relacionado com exposição ao vírus. No caso de utilização de vacinas em situação de bloqueio de surto, 
o período de inaptidão estará relacionado com o período de incubação da doença. Em caso de indivíduos 
que estejam participando de estudos clínicos para vacinas considerar inapto por 1 (um) ano após o 
término do protocolo de vacinação.
No caso de uso de vacinas que ainda estejam em processo de registro, considerar inapto por 1 (um) ano 
após o término do protocolo de vacinação.

Fonte: Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de Setembro de 2017

 
Fonte: Nota Técnica nº 12/2021/SEI/GSTCO/DIRE1/ANVISA
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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